INDICAÇÃO Nº 
1098
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para instalação de uma Unidade de Saúde, no Município de Santo Antônio da Alegria.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito, Sr. João Baptista Mateus de Lima, que o Município necessita da liberação de recursos financeiros para a instalação de uma Unidade de Saúde que será construída por módulos, sendo que o projeto de inteiro teor encontra-se em análise junto a DIR XVIII em Ribeirão Preto. 

Com efeito, assevera, ainda, que o Município esta com dificuldades relativas a conservação e acesso ao prédio atual, pois o local atual da Unidade Mista de Santo Antônio da Alegria é na Praça José Ayub Calixto, que também é palco de todas as festas Folclóricas e Religiosas do Município, o que torna inviável qualquer reforma ou ampliação das instalações atuais por falta de espaço físico. 

Diante do grande alcance social para a população de Santo Antônio da Alegria, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil) reais, valor estimado para o módulo a ser construído, sendo de grande valia e importância para a população, pois o Município poderá proporcionar uma melhora significativa no atendimento a Saúde.   

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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